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     LEI Nº 799/97 

 

 

 

 

 

   Dá o nome de Alziro Carlos da Fonseca, à Policlínica 

Municipal de Lajinha. 

 

 

    A Câmara Municipal de Lajinha-MG., por seus vereadores 

aprovou a  

    seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica, a partir da presente data, denominada Policlínica Municipal “Alziro 

Carlos da Fonseca”, a Policlínica Municipal de Lajinha. 

 

Art. 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a confeccionar placas 

identificativas e fixá-las no prédio da mesma. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

            Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha,  

estado  de  Minas  

            Gerais, aos quatro dias do mês de junho do ano de mil 

novecentos e noventa 

    e sete (04/06/1997) 

 

 

 

 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

